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PREFEITÜRA MLINICIPAL DE VALENTE -ESTADO DA BAnLIA -

CoNTRÁTo DE LocAÇÃa No o19/zo2B

Contrato    que    entre    sj    fazem,    de    um    lado,    o    MU[úlcípIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúllo  Vargas,  n°  01,  Centro,  ria  cidade  de Valente,
Estado   da   Bahla,   representadc)   ne5te   ato   pelo   Sro   Prefeito   Municlpal   Uóa/d/`no  Amara/   de
O//.ve/.ra,   portador  do  CPF  n°   086.097.645-91  e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente  e
domiciliado  a  RLia  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  autorjzado  pelo
art,  86,  XIV,  da sua  Lei  Orgânica, doravante denominada  CONTRATANTE E/OU  LOCATÁRIO,
do  outro  MARCEL0  MARQUES DE SOUZA,  residente  e domícilíado  na  :  11/ PRJNCESA ISABEL,
NO   25,   Bairro:    CENTRO,   Cidade:   Valente   -   BA,   CEP:   48.890-000,   inscríto   na   Carteira   de
ldentidade     n°     23.659.423     -     SSP/SP     e     CPF     sob     no     553.699.365-87,     denominada
CONTRATADO(A)    E   LOCADOR{A),    observado    a    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO    NO    07-
oi4/2023   e   PRoCESSo   ADMiNisTRATi`/o   NO   oig/2o23,   mediante   as   cláusulas   e
condlções segulntes:

I - DO OBEET0 DA l.OCAÇÃO:
A presente  contratação  terri  como finalidade  a  Locação  de  imóvel,  locallzado  a  R.  Euclld6s
da  Cunha,  n°  380,  8.  Dionísio  Mota,  destinado  a  apoio  de  ações  da  Seci.etaria  de
Admiriistração e Fazent]a, deste Município.

11 - Do vAL.oR colüTfmTUAk:
o VALOR ANUAL DA LoCAÇÃo,  é de R$ 11.4oo,oo  (onze mil e quatrocentos i.eais), aGeito
pela  CONTRATADA,  entendido  est:e  i:omo  preço justo  e  suficiente para  o  presente  obJeto,  tendo
como o VALOR MENSAL de R$ 950,00 (Novecentos e Cinquenta reais).

III - D0 PRAZO:
o prazo concedido para a  LOCAÇÃO será  a pa"r da data  da assinatiira  do referldo contrato;
INÍCIO:  10 de jameiro de 2023.
TÉRMINO:  31 de dezembi.o de 2023.

Parágrafo  Único:  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  dô  CONTRATADA,  esta  terá  dlrelto  à  compensação  em
tantos  dias  quantos  forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrído,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho no sentido de superarem  o referldo atraso.

IV - DO§ TBIBUT.ÇS, E DEMAIS ENCARGOS:
Obrlga-se  a  LOCATÁRIA  além  clo  pagamento  de  aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamerito,  por sua
conta  exclusiva  do  consLimo  de  água,  luz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por
siia  conta  exclusiva  de todas as despesas de  condomi.nio  quando for  o  caso.

V - DAS 0BRIGAÇõES GERAIS;
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o  LoCATÁRio   declara  ter  procedido  à   vistoria   do  imóvei   locado  recebendo-o  em   perfeito
estado e obrigando-se a:
a)  manter o objeto da  locação  no  mais peífeito  estado  de  conservação  e llmpeza  para  assim  o
restituir ao  LoCADOR, quando  flnda  ou  resclndlda  a  locação,  correndo  por sua  conta  excliisíva
as  despesas  necessárlas  para  esse  fim,  notadamente,  as  qiie  se  referem  á  conservação  de
plntiiras,  portas comuns,  fechaduras, trincos,  puxadores, vitrals e vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  tomeiras,  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quaisquei.  oiitras,  inclusive  obrigando-se  a

pintá-lo  iiovamente  em  sua  desocupação,  com  tintas  e  cores  Íguais  as  exlstentes;   tüdo  de
acordo  com  o  lauclo  de vistoria,  assínado  e  anexado  a  este  coritrato,  fazendo  parte  integrante
do  mesmo;
b)   não   fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeiton.a,   inclusive   colcicação   de   lumino5os,

placas,  letreiros e cartazes sem prévia  obtenção de autorização,  por escrito,  do LoCADOR;
c)  não transferir este contrato,  não sublocar,  não ceder ou  emprestar,  sob  qualquer pretexto  e
de lgual forma  a`terar a  destinação  da  locação,  não  constitLiindo  o  decurso  do tempo,  por si  só,
na  demora  do LOCADOR reprimlr a  infração,  assentlmento  à  mesma:
d)  Encaminhar ao  LOCADOR  todas  as  notiflcações,  avisos  ou  intimações  dos  poderes  públicos
que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  rnuitas,  correção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou    sati-sfação    no    cumprimento    de
de[erminações por aqueles poderes;
e)  r`o  caso  de  qualquer  obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  auton.zada  pelo  LOCADOR,
rgpor por ocasião  da  entrega  efetiva  das  chave5  do  imóvel  locado,  seu  estado  primitivo,  não
podenclo exigir qualqiier indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR  ou  ao  seu  representante  legal  examinar  ou  vistoríar  o imóvel sempre
qiie for para  tanto  solicitado,  bem  ccimo  no  ca5o  do  imóvel  ser colocado  à  venda,  permitir que
interessados o visitem;
g)  na  entrega  do  prédio,  verlficando-se  infração  pelo  LOCATÁRIO  de  qualsquer  das  cláusulas
qiie se  cornpõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessite  de  algum  conserio  ou  reparo, ficará  o
mesmo  LoCATÁRio,  pagando o aluguel, até a  entrega  das chaves;
h)  findo  o  prazo  deste  contrato,  por  ocasião  das  chave5,  o  L0CADOR  mandará  fazer  uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fim  de  verificar  se  o  mesmo  se  acha  nas  condições  em  que  foi
recebido,  pelo  LOCATÁRIO.

VI - DO IMPOSTO PREDIAL:
As  partes  ajus[am  que  o  pagamen[o  do  imposto  Predlal  do  imóvel  locado,  ficará  por  conta  do
LoCADOR durante a  vigênc:ia  da  locação.

VII - DA RESCISÃO CONTRAl.UAL:
A  infração  das  obn-gações  consígnadas  na  CLÁUSUIA  QUINTA,  sem  prejuízo  de qualquer  outra

prevlsta    em    Lei,    por   parte   do    LoCATÁRio,    é   considerada    como   de    natureza   grave,
acarretando  a  res[isão  coritratual,  com  o  consequente  despejo  e  obrlgat:oriedade  de  imediata
satisfação dos consectárlos  contratuais e legaís.

I.arágrafo  Único:  Caso  o  LoCADOR 0U  LOCATÁRlo  queira  rescjndir o  respectivo  contrato,
deverá  a  parte  notiflcar  a  outra  no  prazo  mi'nimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  de  antecedência
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sem    obrigação    do    LOCATÁRIO    de    cumprir    os    pagamen[os    da    locação    dos    meses
siibsequentes.

VII`I - DA RENOVAÇÃ'®:
Obriga-se  o LOCATÁRIO  a  renovar expressamente  um  novo  contrato,  caso  vler a  permanecer
no  lmóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determínações  legais  da   lei  de  licitação  8.666/93   e
siias    alterações.    0    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    mediarite    Índice
determlnado  pelo  governo federal,  vigente na  ocaslão.

IX - DA INDENIZAÇÃO E D.IREITOS DE RETENÇÃO;'
Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo  LoCADOR,  ainda  qiie  útil  ou  necessária,  ficará
automaticamente  incorporada  ao  lmóvel,  sem  pre].uízo  do  clisposto  na  letra  "e",  da  CLÁUSUIA
QUINTA  deste  instrumento,  não  podendo  o  LoCATÁRlo  pretender  qualquer  indenlzação  ou
ressarcimento,  bem  como  arguir direito de  retenção  pelas mesmas.

X -bAS VANTAGENsi l]EGAIS-SUPERVENIENTE§:
A  locação   e-stará  sempre  su]`eíta   ao   Regime  do   Códlgo  üvil   Brasileiro   e  a   Lei   r`°   8.245   de
18/10/1991,  ffcando  assegurado  ao  LOCADOR  todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
legislação que vier a  ser promulgada  durante a locação,

XI - D`AS GABANTI.4S:
Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada  iima  das  obrigações  assumidas  nes[e  contrato,  e,
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   asslnam   o   presente   contrato,   anteriormente
qualificados,  o  principal  pagador  do  LOCATÁRIO,  obrigando-se  solidariamente  com  este  no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e   reniinciando,   expressamente,   ao
díspost:o  no  aitlgo  827,  do  Novo  Código  CMl,  sendo  que  tal  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efetíva   e   real   das   chaves   do   ímóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hipótese   prevls[a   no
parágrafo   único   da   CLÁUSUIA  SÉTIMA,   e,   é   extenslva   a   toda   e   qualquer   modiflcação   na
locação  resultante da aplícaçãc} do texto  legal,  ou  acordo  entre as  partes:
a)  As partes declaram, expressamente,  reconhecer que  a  sua  responsabilidade perdurará  até a
entrega   das   chaves,   reniinclanc}o,   desta   parte,   a   faculdade  contida  rio   artigo   835   do   Novo
Código  Civil;

XII - DO PRAZ0 PARA PAGAMENTOS;
o  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mÊs  tendo  como  o  valor  mensal  R$  950,oo
(Novecentos  e  Cinquenta  reais)   indícado   iieste  contrato,   sendo   o  pagamento  medíante
depósito em  conta corrente,

XIII - DA DOTAÇÃQ Ç)RÇAMENTÁRIA:
A    despesa    prevlsta    na    CLÁUSUIA    SEGUNDA    correrá    por    conta    da    segulnte    dotação
orçamentaria, constante do orçamento para o corrente exercício financeíro:

Unidade:  030300  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃo  E  FAZENDA
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Projeto/Atividade(Ação):     2033     -     MANUTENÇÃO     DAS    AçÕES     DA    SECRETARIA    DE
ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Elemento:  339036000000  -  C)utros Serviços de Terceiros -  Pessoa  Física
Fonte;  1500  -Recursos  não Vinculados de lmpostos

XI\/ -DA CLÃUSULA PENAL:
0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeltar  o  presente  contratci  em  todas  as suas
cláusulas  e  condlções,  incorrendo  a  parte  qiie  infringir  qualquer disposição  cont:ratual  au  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer  que   seja   o  tempo
contratual    c]ecorrido,    inclusive    se    verificadô    a    prorrogação    da    vigênc:ia    da    locação,    0

pagamento  da  multa  não  obsta  a  rescisãc)  do cor`trato  pela  parte  inocente,  caso lhe convier;
a)  fic:a  estipiilado  en[re  as  partes  que  o  valor da  cláusula  penal  será  reajustado  toda  vez  que
ocorrer   alteração   do   valor   de   aliiguel,   ficando   sempre   re5peitada   lgiial   proporcionalidade,
reajustamento esse que será  automático,  bem  como  o seu  pagamento .não  exime,  no caso  de
rescí5ão, a  obrígação do pagamento dos aliiguéis e danos ocasionados no imóvel  locado;

XV - DO FORO:
As partes elegem,  nest:e aEo,  o  Foro da  Comarca  de Valente - Bahia, como o único competente
para  a   soluçãci  das  questões  surgidas  com   base  neste  instrumento,  que  não   possam  ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  estarem  jListos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na  presença  das testemunhas igualmente abaixo asslnadas.

-  Bahia,  10 de janeiro de  2023.

LOGATÁRIO:
PREFEITURA M

UBALDINO AMARA
Prefelto

TestemuRhas:

LOCADOR:
L DE VALENTE                 MARC:ELO  MARQUES DE SOUZA

DE OllvEIRA MARCELO  MARQUES  DE SOUZA
Representante  legal

Nome:

bc;-CjLí27

#Wd~Gü~Uhú
O\Ô,¥t,#-38

Pç.  Getúlío Vaígas,  Di,  CenfíD, Valente -BÀ -CEP 48890-ODO
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MUNICIPIO DE VALFNTE-BA.
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 019/2023.

OBJETO: 0 Múnicípio de Valente na Bàhia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-014/2023, PROCESSO
ADM. N.° 019/2023, com o(a) Locador(a): MARCELO MARQUES DE SOUZA, CPF Qff) 553.699.365-87, pelo valor
total de R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais), para Locação de imóvel, localizado a R. Euclides da Cunha, n° 3 80,
8. Dionísio Mota, destinado a apoio de ações da Secretaria de Admiristração e Fazenda, deste Município. Data do contrato:
10/01/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 10 de jmeiro de 2023.

uBAI.Dnvo AMARAL DE oLlvEIRA
Prefeito.
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